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Aprova a nova tabela para cobran 

ça dos serviços públicos funerá 

r ios . 

O Pr·efei.to MUnicipal de São José dos Campos , 

no uso das atribuições que l.he s.ão conferidas por lei, e nos termos do in 

ciso V, do artigo 39 , do Becreto-Lei Complementar nQ 9, de 31 de dezembro 

de 1969, 

P E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aprovada a nova tabela de 

nr.ec;os para cobrança dos servi.ços públícos funerários do MUnicípio, cons 

t 1.ntes do Anexo I que c:om este se baixa .. 

Pará.graf o Oníco A nova tabela de que trata 

este artigo é aprovada tendo e m vista o pedido formulado pela Urbanizado 

ra t.1unicipal S. A. - UPJ3}\ .. 1\{, atra'(és do Oficio n9 151/89-DO, de 22 de maio 

de 1989 . 

Artí.go 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , rev.ogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura MUnicipal de São José dos Campos , 

31 de maío de 1989. 

refeito Muníc.ípal 

Reg istrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , aos trinta e um dias do mês de maio do ano de mil novecen 

tos e oitenta e nove. 
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